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O Diário Oficial do Município de Palmares Paulista, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Palmares 
Paulista poderão ser consultadas através da internet, 
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www.palmarespaulista.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/palmarespaulista
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
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PORTARIA Nº 96/2025 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 

 

 

“Dispõe sobre a nomeação dos membros do Conselho Municipal de 

Regularização Fundiária do Município de Palmares Paulista e dá outras 

providências”. 

 

 

 

LUCAS APARECIDO DA ASSUMÇÃO, Prefeito do 

Município de Palmares Paulista, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as conferidas pelo art. 69, 

inciso III, da Lei Orgânica do Município, e 

 
 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1.548/2025, de 16 

de dezembro de 2025, que instituiu o Plano Municipal de Regularização 

Fundiária, nos termos da Lei Federal nº 13.465/2017; 

 

CONSIDERANDO que o art. 4º da referida Lei Municipal prevê a 

criação do Conselho Municipal de Regularização Fundiária, órgão 

deliberativo, consultivo e orientador; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de composição formal do Conselho para 

o regular desenvolvimento, análise e deliberação dos processos de 

Regularização Fundiária no âmbito do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de 

Regularização Fundiária do Município de Palmares Paulista, nos termos 

do art. 4º da Lei Municipal nº 1.548/2025, os seguintes membros: 

 

I – ARIOVALDO MICHELAN, representante da sociedade civil; 

II – GIRLENE ALVES ROCHA SILVA, representante do Poder Público 

Municipal; 

III – EDSON APARECIDO SACHI, representante do Poder Público 

Municipal. 

  

Art. 2º O mandato dos membros do Conselho Municipal de 

Regularização Fundiária será de 02 (dois) anos, contados da data de 

publicação desta Portaria, permitida a recondução, por igual período, 

mediante novo ato do Poder Executivo. 

 

Art. 3º A participação no Conselho Municipal de Regularização 

Fundiária será considerada de relevante interesse público, não sendo 

remunerada, vedada a percepção de qualquer tipo de gratificação, 

vantagem ou benefício financeiro. 

 

Art. 4º O Conselho Municipal de Regularização Fundiária exercerá 

suas atribuições em conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 

1.548/2025, na Lei Federal nº 13.465/2017, bem como nos atos 

regulamentares que vierem a ser expedidos pelo Poder Executivo 

Municipal. 
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Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Palmares Paulista, 23 de dezembro de 2025. 

 

 

LUCAS APARECIDO DA ASSUMÇÃO 

Prefeito Municipal de Palmares Paulista 

 

 

Registrado, publicado e afixado, nesta Prefeitura, na data supra. 

 

 

 

Lucilene Cristina Garcia de Andrade 

Diretor do Departamento de Governo 
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